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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e 
incertezas, conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia 
elétrica pelo consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de 
financiamento e investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não 
assumimos nenhuma obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se 
basear exclusivamente nas informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 
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COMUNICADO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

CNPJ: 00.001.180/0001-26 | NIRE: 533.0000085-9 
COMPANHIA ABERTA 

 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: 

EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B) em atendimento ao Anexo 30-XXXIII da instrução da Comissão 

de Valores Mobiliários número 552, de 9 de outubro de 2014, comunica aos seus acionistas e ao mercado 

em geral, a seguinte transação com parte relacionada: 

 

Nome das partes Controlada da Eletrobras: Furnas Centrais Elétricas; 

 

Credor: Banco do Brasil S/A. 

Relações com a Companhia Furnas Centrais Elétricas: subsidiária da Eletrobras 

(empresa controlada pela União Federal);  

 

Banco do Brasil: instituição financeira com o mesmo 

controlador da Eletrobras, a União Federal. 

Data da operação Contrato assinado em 02/05/2022. 

Objeto do Contrato Contratação de operação de crédito por meio da emissão de 

Cédula de Crédito Bancário (CCB). 

Principais termos e condições Cédula de Crédito Bancário no valor de R$ 500 milhões, taxa 

de juros CDI + 1,65% a.a., fee de 0,30%, vencimento em 

dois anos, carência de 24 meses, amortização bullet e 

pagamentos de juros anuais. 

Justificativa pormenorizada das razões 

pelas quais a administração da 

Companhia considera que a transação 

observou condições comutativas ou 

prevê pagamento compensatório 

adequado. 

A comutatividade foi garantida no atual processo de 

contratação, visto que foi realizada a coleta de propostas 

junto ao mercado, preservando-se o princípio da isonomia, 

resultando em um processo competitivo, com metodologia de 

análise definida e, por conseguinte, na seleção de propostas 

mais vantajosas para Furnas. 

Eventual participação da contraparte, 

de seus sócios ou administradores no 

processo de decisão da controlada do 

emissor acerca da transação ou da 

negociação da transação como 

representantes da Companhia, 

descrevendo essas participações. 

O Conselho de Administração da Eletrobras, em 18/04/2022, 

se manifestou favoravelmente à contratação da operação de 

crédito a longo prazo por Furnas junto ao Banco do Brasil, 

sem prestação de garantias pela Eletrobras. 

 

Destaca-se que a decisão foi estabelecida a partir de 

avaliações técnicas e financeiras, tendo este processo 

decisório tramitado de forma independente e nas apropriadas 

instâncias de Governança da Companhia. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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